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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

1. Informações Básicas. 

Nº do Processo:  034/2024 

Área Requisitante: Secretaria Municipal de SAÚDE 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA CONSULTORIO 

ODONTOLOGICO: CADEIRA ODONTOLOGICA, PARA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE FLORÍNEA – SP.   
2. Descrição da Necessidade. 

 

 

 

 

 

 

 

3. Estimativa de Quantidade 

Item Descritivo Qtd    

1 ITENS DO 
ORÇAMENTO 

 
BLL Total UNIT. 

Mediano 
Total GERAL 

Mediano 
PESQUISA 1  Cadeira Odontológica  

 
2 

R$ 29.900,00   

PESQUISA 2 Cadeira Odontológica  R$ 30.000,00   

PESQUISA 3 Cadeira Odontológica R$ 28.250,00   

PESQUISA 4 Cadeira Odontológica R$ 30.492,00 R$ 29.950,00 R$ 59.900,00 

 

3.1.  Todos os produtos deverão ser de 1ª qualidade e respeitando as referencias 

postas, os produtos deverão ser entregues nas suas embalagens devidamente 

lacradas demonstrando o aspecto original. 

3.2.  Aqueles produto entregues com embalagens rompidas ou que demonstrem 

qualquer ruptura ou violação ou aspecto de produto usado serão rejeitados na fase 

de recebimento provisorio. 

4. DA ENTREGA DO OBJETO 

4.1. Local de entrega:  

2.2. Temos a informar que a aquisição das referidas cadeiras odontológicas será de grande utilidade 

para esta Unidade Básica de Saúde, pois os equipamentos atuais encontram-se em péssimo estado 

de uso, prejudicando o tratamento dos pacientes, salientamos também que a produção de saúde 

bucal no município é contabilizada no Programa Previne Brasil, o qual os recursos financeiros são 

devidamente transferidos através de produção profissional dentista. 
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Os equipamentos devem ser entregues no seguinte endereço :Rua Vitalina Maria de 
Jesus nº 728. Unidade Básica de Saúde, dentro do prazo de  15 ( quinze ) dias. 
 

5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA. 

5.1. Fornecer os produtos conforme previsto neste Termo de Referência, 
obedecendo rigorosamente às especificações, quantidades de itens e condições 
estipuladas no Edital de Licitação e na proposta comercial, em especial as datas de 
entrega. 
5.1.1. Providenciar a substituição imediatamente dos produtos rejeitados no ato da 
conferência.  
1.6. Das condições para a entrega: 

• Os produtos deverão estar acompanhados de suas respectivas Notas Fiscais. 
4.3. Do responsável pelo recebimento dos produtos: 
4.3.1. A responsabilidade de recebimento está por conta do(a) Servidor(a), designado 

pela Secretária da Pasta. 
5. Estimativa do Valor:  

Para a futura contratação estima-se que sejam gastos R$ 59.900,00 (cinquenta e nove mil e 

novecentos reais). 

6.  Da descrição da solução como um todo. 

A Dispensa na Forma Eletrônica, se mostra a melhor modalidade para a esta contratação 
tendo em vista que o preço orçado esta dentro do limite permitido por lei e sobretudo 
em razão da urgência os 3 (três) dias uteis de publicação mostra-se mais célere sem 
perder a abrangência para os interessados , além disso será possível contratar bons 
produtos pelo menor preço sem abrir mão do ciclo de vida do objeto a divulgação , a 
apresentação das propostas, o julgamento , a habilitação, até a adjudicação e 
homologação serão executados na plataforma www.bllcompras.com, que tem se 
mostrado bastante robusta, segura  e cumpre os preceitos legais, definidos pela Lei. 
14.133/2021, sem custo algum para o município, e ainda oferece total suporte para os 
servidores públicos e para os fornecedores. Para além disso intenciona-se com o ato, 
trazer para o processo empresas especializadas que possam atender o objeto 
integralmente. 
 

7. Justificativa de Parcelamento ou Não da Contratação. 

O presente objeto não será parcelado tendo em vista que será executado de uma única 

vez pela via do Pregão na Forma Eletrônica.  

8. Do Parecer do Responsável. 

http://www.bllcompras.com/
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Aprovo o presente Estudo Técnico Preliminar e solicito andamento ao processo de 

contratação sugerido neste documento. 

 

Florínea, SP  03 de abril de 2023. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

_______________________________ 

MARIA DO CARMO BARREIROS 

Secretária de Higiene e Saúde 


